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PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA - GABINETE 

DO PREFEITO 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 53/2024 

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 53/2024 
  

O Prefeito Municipal de Feira Nova, Danilson Cândido Gonzaga, no 

uso de suas atribuições legais, convoca os candidatos abaixo 

relacionados, aprovados no concurso público edital n° 01/2022, de 06 

de outubro de 2022, para comparecerem na Prefeitura Municipal de 

Feira Nova, ao Departamento de Recursos Humanos, na Rua Urbano 

Barbosa, s/n, Centro, Feira Nova/PE, até o dia 05/03/2024, das 7h às 

13h, a fim de apresentar os documentos originais e cópias exigidos no 

item 16.5 do referido edital, a seguir enumerados: 

a) 02 fotos 3x4 recentes; 

b) Declaração de que exerce ou não outro cargo, emprego ou função 

pública, para os fins do disposto no art. 37, incisos XVI e XVII, da 

Constituição Federal e guia de contratação, disponibilizados e 

preenchidos na Secretaria de Administração no ato da entrega de 

documentação; 

c) Disponibilização de e-mail e número de telefone; 

d) Carteira de Trabalho; 

e) Guia/Extrato PIS/PASEP (atualizada emitida pela CEF ou BB); 

f) CPF próprio; 

g) Carteira de Identidade ou documento único valente, de valor legal; 

h) Título Eleitoral e Comprovante de Votação na última eleição ou 

certidão de quitação com a Justiça Eleitoral; 

i) Certificado de reservista, se do sexo masculino; 

j) Certidão de Nascimento e CPF de todos os dependentes; 

k) Declaração Escolar (filhos maiores de 5 anos e menores de 14); 

l) Cartão de Vacinação atualizado próprio e de Filhos menores de 5 

anos; 

m) Certidão de Nascimento ou de Casamento (se for o caso 

devidamente averbada); 

n) Comprovante de Residência Atualizado; 

o) Documentação comprobatória de escolaridade, sendo este o 

Certificado de Conclusão do Curso, correspondente ao cargo/função 

ao qual concorre, quando do exercício da atividade profissional do 

candidato o exigir; 

p) Número da conta Corrente ou conta salário do Banco do Brasil (se 

não possuir conta, a Secretaria de Administração encaminhará carta de 

abertura de conta salário); 

Atestado de Saúde Ocupacional 

CNIS – Cadastro Nacional de Informações Social. 

  

CANDIDATO CLASSIFICADO PARA O CARGO DE MÉDICO 

CIRURGIÃO GERAL  
  
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  

CARGO: 

Nome: Data de nascimento Classificação: 

ALESSANDRO LUCAS DE OLIVEIRA 25/09/1989 1° 

  

DANILSON CÂNDIDO GONZAGA 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Aparecida Gomes da Silva 

Código Identificador:F1C982F1 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA - GABINETE 

DO PREFEITO 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 54/2024 

 

O Prefeito Municipal de Feira Nova, Danilson Cândido Gonzaga, no 

uso de suas atribuições legais, convoca os candidatos abaixo 

relacionados, aprovados no concurso público edital n° 01/2022, de 06 

de outubro de 2022, para comparecerem na Prefeitura Municipal de 

Feira Nova, ao Departamento de Recursos Humanos, na Rua Urbano 

Barbosa, s/n, Centro, Feira Nova/PE, até o dia 05/03/2024, das 7h às 

13h, a fim de apresentar os documentos originais e cópias exigidos no 

item 16.5 do referido edital, a seguir enumerados: 

a) 02 fotos 3x4 recentes; 

b) Declaração de que exerce ou não outro cargo, emprego ou função 

pública, para os fins do disposto no art. 37, incisos XVI e XVII, da 

Constituição Federal e guia de contratação, disponibilizados e 

preenchidos na Secretaria de Administração no ato da entrega de 

documentação; 

c) Disponibilização de e-mail e número de telefone; 

d) Carteira de Trabalho; 

e) Guia/Extrato PIS/PASEP (atualizada emitida pela CEF ou BB); 

f) CPF próprio; 

g) Carteira de Identidade ou documento único valente, de valor legal; 

h) Título Eleitoral e Comprovante de Votação na última eleição ou 

certidão de quitação com a Justiça Eleitoral; 

i) Certificado de reservista, se do sexo masculino; 

j) Certidão de Nascimento e CPF de todos os dependentes; 

k) Declaração Escolar (filhos maiores de 5 anos e menores de 14); 

l) Cartão de Vacinação atualizado próprio e de Filhos menores de 5 

anos; 

m) Certidão de Nascimento ou de Casamento (se for o caso 

devidamente averbada); 

n) Comprovante de Residência Atualizado; 

o) Documentação comprobatória de escolaridade, sendo este o 

Certificado de Conclusão do Curso, correspondente ao cargo/função 

ao qual concorre, quando do exercício da atividade profissional do 

candidato o exigir; 

p) Número da conta Corrente ou conta salário do Banco do Brasil (se 

não possuir conta, a Secretaria de Administração encaminhará carta de 

abertura de conta salário); 

Atestado de Saúde Ocupacional 

CNIS – Cadastro Nacional de Informações Social. 

  

CANDIDATO CLASSIFICADO PARA O CARGO DE MÉDICO 

ANESTESISTA 
  
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  

CARGO:   

Nome: Data de nascimento Classificação: 

YURI ERICK DANTAS DA LUZ 21/02/1986 1° 

  

DANILSON CÂNDIDO GONZAGA 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Aparecida Gomes da Silva 

Código Identificador:55E11247 

 

ESTADO DE PERNAMBUCO 

MUNICÍPIO DE FERREIROS 

 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

RATIFICAÇÃO 

 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 

PROCESSO LICITATORIO Nº. 006/2024 

DISPENSA Nº. 003/2024 
  

ELIABE FERREIRA DA SILVA, Secretário de Administração do 

Município de Ferreiros, Estado de Pernambuco, no uso das atribuições 

de seu cargo e com fundamento no artigo 75, inciso II, da Lei federal 

nº 14.133/2021, RATIFICA a DISPENSA de licitação para 

ROBSON MURILO DE LIRA ARAUJO SERVIÇOS E 

CONSULTORIA, inscrito no Cadastro de Pessoa Jurídica (CNPJ) 

sob o nº 28.450.066/0001-00, que tem objeto: Contratação de empresa 

para consultoria, assessoria e operacionalização da Plataforma MAIS 

BRASIL (SICONV), SIGTV e assessoria e operacionalização do 

FNS, SISMOB, SIGA e Emendas Parlamentares para o Município de 

Ferreiros. E autorizo o empenho da despesa, no valor de R$ 36.000,00 

(TRINTA E SEIS MIL REAIS), em favor da pessoa jurídica acima 

citada.  

  

Ferreiros-PE, 25 de janeiro de 2024. 

  

ELIABE FERREIRA DA SILVA 
Secretário de Administração  

Publicado por: 
Aluízio Galdino Lima 

Código Identificador:E70100D6 

 


